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,.:& MUNICíPIO DE BOQUIM/SE

ATA DE REGISTRO DE PREçO N"
04212023

PREGÃO ELETRÔNICO NO 1212023

PROCESSO LICITATORIO
2023.1104.55

6
UCITAN€T'

No dia 04 do Outubro de 2023, no(a)UUillC[PlO OE BOqUllíSE , inscnlo{a)no CNPJ 13.097.068/0001-82, com s6dê à PC DR JOSE MÂRlÂP MELO n'S/N CEP

4936&000 - SoauiÍn-SE n6ste alo têgatment€ Épíesênisdo poÍ ERALOO DE AIDRADE SA'ITOS, ponadoÍ do CPF n' 8$m25aíD, RESOLVE rsgisttar prcços

para ov6ntuâlâqubiÉo em fuce da spíss6ntâÉo da(s) proposta(s) dâ(s) empr€sâ(s) abaixo quâlillcadá(s)i

Fom.c.dor: JltC CO ERCIAL LmA CIPJ: 36r157.í7s/0001'5,8

R.poI.nt. .: JULIÂNO VIEIRA MONTAI.VÃO COSTA

,bÍono: (79) 3222-8569

Emill: licitácáo.montaltec@gmeil.com

End.r.ço: R ANTONIO BÂRBOSA, 194 -ALAGÔAS, Eslànciâ - SE - 4920G000

1!.m: 5 Quentidrd.:3.00 Unidadc: UN Maica: CDS Modelo: CDS Proço UnitáÍio: R§ 840,00 Vâloí Tolãl: Rt2.520,00

DracÍtçáo: CADETRÂ, de Íodas adulto, confuccionada em êstrutura tubular dê aço, pintura eletrostáticái dobrávêl côm eslrutura gm duplo Xi a poio para

os b€ços êscemoteáveis, âpoios para os pés com regulâgêm de âlturâ, Íêbativeis lalerâlmenlê; apoio parê as pânturÍilh as; rodas traseiras com no

mínimo 24 polegadss ê pneus inffávêis; rodas diantsirâs com no mÍnimo 6 polêgadas o pneus maciços; fÍêios bilateraisi âssênto € encosto podendo sêr

dê nylon, courvtn ou simalar; manoplas emboÍachadas pâra condução por terceií os; largura de assênto de 42 a 48 cífi, câpacidade máxime dê 120 kg

hêm: 6 Ourntidad.: 3 00 Unidade: UN t trcã: CDS Modelo: CDS Prsço Unitário: R$ 1.300.00 Valor Totãl: R93 900.00

OalcaiÉo: CADÊIRA, de rodas obêso, confeccionada sm êstrutura tubular dô aço, pinturâ elêtíostálica: dobíável com eslrutlra em duplo Xi a poio pare

os braços oscemot€áveis, apoios parâ os pés com regulegêm d6 âlturâ, Íêbetíveis latêrelmentêl apoio pâra es pantuÍÍilh âs; rcdas kas€iras com no

mínimo 24 polêgadas o pneus inlláveis; rodâs dianteires com no mínimo 6 pol€gadas ê pneus maciçosi íÍêios bilatoraisi âssênto ê encosto podendo s6í

d6 nÍôn, couruin ou similer; menoplâs êmbonachâdâs para conduÉo poí torcêir osi largura d€ assenlo d€ 50 a 60 cm, câpâcidade máximâ de 250 kg

Itom:20 Quantld..r,â: 2.oo Unidãde: UN Uarca: LlÉY Modelo: LIFY Pr6ço Unitário: RS 1.050,00 Valor Tot l: Rl2 100,00

Oarcriçào: PollÍona totiâlmenlê roclinávê|, com rodizios e mscanismo sancronizâdo entae encosto e pêssirai pêrmitê âjuste na posição dss€iad a

v utillzando psso corpoaali sâpatas ôm nyion que permitom movimeíltaÉo dâ pokona (sêm carga)i estíutura de rêclinaÉo êm âç o carbono com pinlura

elelrosÉüca fir€da no châssid€ madeirai roveslimento êm PU (poliurêtâno) ou Courvim, revesUmento anli bactenano , ãntkrtramas e imperm€ável,

pôrmito limpezs com álcool 7O%. Medidas aproximadas: 85cm (largura) x 1zocm (altura) x gocm (profundidâdê). Redinaçào: até 145 graus. Àssento

d6nsldsde D,33 e 6ncosto e brsços densidâc,e }'28; psso máximo 135 Kg

ibm:26 qrenüd.d.: s1,00 Untd.d.: trN ..8.: PLASTEX ilodclo: PLASTEX Pr.9o unhâ.lo: RS 50,99 tâlorÍoLl: Rt3.008,49

oaacrlçIo: Mosa Pláslicâ Matorial: Plástico , Àlura: 72 CM, Comprimsnto: 70 CM, Cor: Branca , Largurô: 70 CM, FoÍmato: OuadÍAdo

Tot lr Rl11.528,4s

As osp€cificáçôgs tácflacâs coírsiantês do píocssso êm oplgrafe, assim como todas as obúreçõ€s ê condições dêscÍitâs ne minuta da Àia dê Registro de Prêços 6 nâ

PrcDostâ de Prsços intesrám estâ ARP, indePeMenterrÉntê de lÍãnscrição.

A valiied€ dêste Ala d6 R€gistÍo d€ PÍaços á alé 0í10/2024 , a contaÍ do dia 0a/í0ÍI023 .

3. DO ÓRGÃO GERENCIADOR E PARTICIPANTES

3.í. O órgáo geÍenciador será â socrotaria lrunicipal do AdministraÇáo o Finenças



3.2. Sâo órgãos e 6ntidades públicas paíicipantês do registro de preços:

Socrct rle unicip.l d.Admlnlslrâção e Fin.nçss (Ôrgão gêronciador);

Secretarla Municlpaldê Educâção, Cultura, Espone ê Lâ:er (Órgão Parllcipante);

S€cretarla llunicipal dô obÍes, UÍbanismo o Sorvlço3 ds Utllldade Públlca (Ôr9ão Partlôlpânte)i

SêcÍoLrla unlclpâl d. Ag.icultuía, coíúrclo, lndústda o Meio Amblenle (ÓÍgáo Parllcipant.)i

Gabinete do Prefelto (ÔÍgâo Participante);

PÍocuÍsdoÍi. GeÍ.| do LunicÍplo (ÔÍgáo PaÍtlclpânte);

SêcrâLri. Uuniciprl d. Sâúdê G B.m-E3tâí (Ôrgão PaÉicipântê);

SecÍ.t rl' unicip.l de A65i3tâncit Soci.l . do TÍabalho (Ór9ào PaniciPánt );

4. DA ADESÂO À ATA DE REGISTRO DE PREçOS

/1.í. Aaüâ dê rêgistro do prêços, durantê sua velidadê, podêÍá s€. ulilizada por qualquor óígão ou entidadê da adminislreção públicá quê nãÔ tênhe

paíticipedo do cortamê licitatório, mêdient6 enuência do órgão gerênciedor, d€sd€ quê dêvidem6nte iusllficáde e ventegem e respôitâdas, no quo coubêr, as

condiçõês e as rêgrâs ostabelecidâs na Lei n'8.666, de 1993 ê no Dêcíeto n' 7.892 de 2013.

{.2. Cáb€á eo fomecôdoí b€neicjário ctâ Ata d€ Regisfo de Preços, obsêívadas as condiçõ€s nêla ostabêlecidas, optar p€la aceitâÉo ou náo do

\r,omêcimênlo, d€sds quo êsl6 fomecjmênlo não prôjudhuê as obrigaÉês antsíiormente assumidas com o óígão gôr€nciador e óígãos parlicipântes.

4.3. As áquisiÉe.s oú contratraçóos âdicionâis a qu€ s€ referc ost6 item náo podêrão êxc€d€r, por óígão ou entidade. â cinquenta por c€nto dos quenütativos

dos rl6ns do inslrumonto convocâtóíio e registredos na âtá d€ íôgistro d€ prêços para o órgáo gêÍênciedor e órgãos participentês.

4.4, As adesõê§ à ata de ÉgistÍo d€ písços sâo limitadas, na totâlidade, ao dobro do quanlÍaüvo de câdâ itsm Í€gistrado na ata d€ asgisto do prêças para o

ó.gáo gêí€nciádor s óígêos paftcipantes. indêp€ndênte do númêro dê órgàos náo paíiiopantês quo 8vêntudm€ilê adêrir€m.

a.5. Ao óÍEÉo não pâíticipante que ádêriÍ à âta compet€m os âtos rdativos à cobíânçê do cumprimento pôlo Íomêcêdor das obrigaÉ€s côntrâtuâlíh6nlê

assumides e e aplicsção, obsêívâdâ a ampla dêí6sâ € o cont"âditóíio, clê svsntuais penalidâdes dêcorÍentes do descumpÍimenio de dáusulas conlratuais, em

rêleÉo es suas própdas conlrâteções, iníomando as ocoíêncies eo órgáo gerenciador.

a.6. Após a autoízeçào do óígão geronciador, o óígão não pâÍtiôipante dêvêrá êfetivar a côntratâçáo solacitada em até noventa dia§. obsêNado o prezo de

vâlidade da Ala de Rêgistro de Proços.

1,6.1. Câb€É âo óÍgão gerenciador autorizâr, excepcional e justilicadamenle, a pronogaÉo do prezo pâra efetivâção da contratiâçáo, íêspêatâdo o prazo de

úgêncie da ata. d6sd€ quê solicitâda pelo órgão não participanle.

g, i:"1315
t,

Fundo Municlpal do3 OlÍeltos dâ Cíança e do adolosconls (Órgão Pârtlclpante).



6. DA REVISÂO E CANCELAMENTO

6.í. DA REVISÃO DOS PREçOS REGISÍRADOS

6.1 .1 Os preças regastrados podeíáo s€r revistos a qualqusr tompo em deconênoa da rêduÉo do6 prcços praticedos no mercado ou de fato que eleve os

crstos dos it€ns regiStaados, obedêc6ndo âo êstebelecido no Decreto n" 190 de 24 de iulho de 2017, obêdecendo ao seguinte:

1. a) Sempre que veriÍicar que o preço registrado está acima do preço de mercado' o Órgão Gestor

comunicará e solicitará formalmente à Comissão Permanente de Licitação para que esta convoque o

Íomecedor para negociar o preço registrado e adequá-lo ao preço corrente, procedendo a respecliva

alteraçáo na Ata, caso haia a concordância da Frustrada a negociação, a empresa será liberada do

compromisso assumido, respeilados os conhatos já Íirmados.
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1. b) Não havendo êxito nas negociações com o primeiro colocado, a comissão Permanente de LicitaÉo

convocará os demais licitantes classiÍicados para, nas mesmas condições, oferecer igual oportunidade de

negociação, ou revogar a Ata de Rêgistro de Preços ou parte

1. c) A empresa poderá solicitar a secretaria Gestora do RegistÍo de Preços a revisáo dos preços

registrados, mediante requerimento fundamentado, com apresentação de comprovantes e de planilha

dêtalhada do custo, que demonstrem que o mesmo não pode cumprir as obrigações assumidas, em

Íunçâo da elevação dos custos dos bens, deconentes de fatos AAta de Registro de Preços sofrerá

alteraÉo caso acâte o pêdido ou, se indeferido, o licitante poderá ser liberado do compromisso assumido

.1.2. 36rão coosideredos preÇos de mêrcado, os preços que torem iguais ou iníêÍiorês à médiâ clâqueles epurados pêlâ AdminislrâÉo pera os ilêns

vro€isfados.

6.,1.3. Em qualquer haÉtesê, os preços dâcorrentês da revisào não podêrão ultrepâssar os pralicados no mêícado, mentêndo-sê, no minimo, a dí6ÍenÇ3

percêntual apurãde enre o valor originalmenlê constânte da proposta do licitanl€ e aquele vagênte no m€rcâdo à época do registro.

6.í.4. As ettê.âçõ€s dos píeçps rêgistrados. oíundâs de revisáo dos mesmos, serão publicedas no Daário oficiel do MunicÍpio.

6.2. DO CAr{CELAiTENTO DOS PREçOS REGISTRAOOS

6.2.í. 06 pr€çps rêgistÍadôs ns presênle Atâ poderão sêr cancslados d6 pleno direito, garânlida a prévia deíêsa, nos teímos do Decrêto n' 190 de 24 dê iulho

de 2017

l- pêle AdministreÉo quando

1. a) o proponente que tenha seus preços registrados e/ou o contÍatado não cumprir as exigências contidas

na legislação pertinente e /ou descumprir âs condiçóes da Ata de Registro de PreÇos;

5, DA VALIOADE DA ATA

5,1. A validede de Ate dê Registro dê Preçôs será de l2 mê3e3. a partir dâ suâ âssinaturâ, nâo podêndo sêr píoÍrogeda.



Ít 3:174
1. b) o proponente que tenha seus preÇos registrados, injustiÍicadamente, deixe de firmar contrato, não

retirar a nota de empenho de despesa ou aceitar oulro instrumento equivalênte, deconente do registro de

preços;

1. c) o contratado der à rescisáo administrativa do contrato decorrente do registro de preços, por qualquer

dos motivos elencados no 78 e seus incisos da Lei n.'8666/93;

1. d) o proponente que tenha sêus preços registrados e/ou o contratado, iniustiÍcadamente, náo aceite

reduzir ssus preços registrados, na hipótêse de este sê tornar superior ao praticado no mercado;

1. e) os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado;

\-" - Palo PaoPononto que tenha sous pÍsços rsolatrador quando:

1. a) comprovar, mediantê solicitaÉo formal, que está impossibilitado de cumprir as exigências contidas no

procedimento que deu origem ao registro de preços;

1. b) comprovar a ocorrência de fato superveniente, caso fortuito ou força maioÍ, que comprÔmeta a

execuçâo contratual.

7. DAS PENALIDADES

7.í. O descumpíimento dâ Ata de Regastro de Pí€ços ensejará aplicâção das penalidaclês êslabelecides no Edital.

. Z. É Ca competência do órgão gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento

do pactuado nesta ata de registro de preÇo (art. 5o, inciso X, do Decreto n' 7 .892120131, excêto nas

\r hipótesês em que o descumprimento dissêr respeito às contratações dos órgãos participantes, caso no

qual cabeÍá ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade (art. 6', Parágrafo único, do

Decreto no 7.89220131.

7.3. O órgáo pertjcipânle deverá comunicar ao órgão gêrenciâdor qualquer das ocorÍéncies previstas no ârt. 20 do DecÍeto n' 7 89212013, dade e

n6c€sskiãd6 dê instauraÉo de procedimênto pârâ câncelamento do registro do íomecedor'

8. DAS CONDIçÔES GERAIS

8,í. As condiçõês gorâis do fomecimento, trais como os prazos para êntrêga e recebimento do objeto, as obíigâÇõ€s da Administrâção ê do fomecedor

registrãdo, p€nalidades ê domais condiÇóes do aiustê, €ncontrarn-sê dêfinados no Termo de Referênciê, ANEXOAO EDITAL.

Â Drês6nts Atá de R€gistm ds Proços, aÉâ lida e âcnâda coôíoÍm6, é âssinada p€las pâri6s

ERALDO DEANORAOE SANTOS

PREFETÍOlIUlJlClPAL rssinadod€Íormadigrlalpd:



ERALDO OE A}IORÁX}E SAI{TOS

89 18025851X)

Daóos: 05/10/mã 12:34:52

J[iC COTIERCI.AL LTDA

36J57.í79/0001-58
assioâdo de íormâ digilal PoÍ:

JULI.Ai{O VIEIRA IOr{IALVÁO COSTÂ

93975996587

Dados: 03/1 0/2023 1 5:48:07
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